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JORNAL OFICIAL  
MUNICÍPIO DE FREI MARTINHO-PB 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FREI MARTINHO 

LEI MUNICIPAL Nº 41/1967, DE 22 DE JULHO DE 1967. 

 

 

DECRETO N.º 001 DE 13 DE JANEIRO DE 2026 – GAPRE 

 

REGULAMENTA OS ARTIGOS 1º E 2º DA LEI 

MUNICIPAL N. 490, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2025, 

QUE TRATA DO SALÁRIO-FAMÍLIA, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE FREI MARTINHO, Estado da Paraíba, no 

uso de suas atribuições que lhe confere o art. 65, incisos V, da Lei Orgânica Municipal de Frei Martinho 

de 31 de março de 1990, Constituição Federal, Estadual e considerando a necessidade de 

regulamentação da Lei Municipal n. 490, de 17 de fevereiro de 2025, observando os parâmetros da 

Portaria Interministerial MPS/MF N° 13, de 9 de janeiro de 2026.  

 

D E C R E T A:  

 

Art. 1º.  Este Decreto regulamenta os artigos 1º e 2º da Lei Municipal n. 490, de 17 de fevereiro de 

2025, que dispõe sobre o salário-família a ser pago aos servidores municipais. 

 

Art. 2º. Será devido o salário-família, mensalmente, ao servidor público municipal que receba 

remuneração no valor de até R$ 1.980, 38 (mil, novecentos e oitenta reais e trinta e oito centavos). 

 

Art. 3º. O valor da cota do salário-família será de R$ 67,54 (sessenta e sete reais e cinquenta e quatro 

centavos) por filho, obedecidos os parâmetros fixados na Lei Municipal n. 490/2025. 

 

Art. 4º.  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Registre-se. 

 

Publique-se. 

 

Dê-se ciência. 

 

Gabinete do prefeito do Município de Frei Martinho, 13 de janeiro de 2026. 

 

 

 

 

 

SEBASTIÃO PINTO DANTAS 

Prefeito Constitucional de Frei Martinho 

 

ATOS DO GABINETE DO PREFEITO 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE FREI MARTINHO 

  
EXTRATO DE CONTRATO ARP Nº 00003/2025 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE VEÍCULO, TIPO PIPA, ADVINDO DA ARP Nº 00010/2025 
PROVENIENTE DO PE 90015/2024 DO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA E PECUÁRIA. 
FUNDAMENTO LEGAL: Adesão Registro de Preços nº AD00003/2025 - Ata de Registro 
de Preços nº 00010/2025, decorrente do processo licitatório modalidade Pregão 
Eletrônico nº 90015, realizado pelo MINISTÉRIO DA AGRICULTURA E PECUÁRIA. 
DOTAÇÃO: Recursos Próprios e advindos de Transferências Governamentais via 
convênio nº 057762/2025 entre o Ministério da Agricultura e Pecuária e a Prefeitura 
Municipal de Frei Martinho/PB. 05.00 SECRETARIA DE AGRICULTURA 
20.606.2003.1010–500–4.4.90.52.01 20.606.2003.1010–700–4.4.90.52.01. VIGÊNCIA: 
até 15/05/2026. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Frei Martinho e: CT 
Nº 00088/2025 - 07.01.26- IVG BRASIL LTDA - R$ 575.000,00. 

  
  

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FREI MARTINHO 
  

AVISO DE PRETENSA CONTRATAÇÃO DIRETA 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº DV00004/2026 

A Prefeitura Municipal de Frei Martinho manifesta o interesse em obter propostas 
adicionais de eventuais interessados na contração direta, com base no Art. 75, inciso I, 
da Lei 14.133/21, restrita à participação de Microempresas, Empresas de Pequeno Porte 
e Equiparados, que objetiva: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A CONSTRUÇÃO 
DE UMA QUADRA DE AREIA. O interessado poderá obter o respectivo Termo de 
Referência com a especificação do objeto pretendido junto ao Setor de Contratação, 
sediado na Largo da Guia, 08 - Centro - Frei Martinho - PB, ou acessando: 
https://www.freimartinho.pb.gov.br/. O referido órgão de contratação estará recebendo as 
propostas até o dia 16 de Janeiro de 2026, nos horário e endereço abaixo indicados, e 
que poderão ser encaminhadas também pelo e-mail: licitacoesecontratosfm@gmail.com. 
Recursos: previstos no orçamento vigente. Fundamento legal: Lei Federal nº 14.133/21; 
Lei Complementar nº 123/06; e legislação pertinente, consideradas as alterações 
posteriores das referidas normas. Informações: no horário das 08:00 as 13:00 horas dos 
dias úteis, no endereço supracitado. Telefone: (083) 36361147. 

Frei Martinho - PB, 13 de Janeiro de 2026 
JUDSON DANIEL JANUÁRIO DA SILVA - Agente de Contratação 

  
  
 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FREI MARTINHO 
  

ADJUDICAÇÃO E RATIFICAÇÃO - DISPENSA Nº DV00002/2026 
Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de Motivos que instrui o 
processo e observado o parecer da Assessoria Jurídica, referente a Dispensa de 
Licitação nº DV00002/2026, fundamentada no Art. 75, inciso II, da Lei 14.133/21, que 
objetiva: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA SERVIÇOS DE GRÁFICA RÁPIDA; 
ADJUDICO o seu objeto e RATIFICO o correspondente procedimento em favor de: LUAN 
DA SILVA SOUTO - R$ 61.400,00. 

Frei Martinho - PB, 13 de Janeiro de 2026 
FRANCISCO DE ASSIS DANTAS ARAÚJO - Secretário de Administração 

  
  
 
  

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE FREI MARTINHO 

  
EXTRATO DE CONTRATO – DV 00002/2026 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA SERVIÇOS DE GRÁFICA RÁPIDA. 
FUNDAMENTO LEGAL: Dispensa de Licitação nº DV00002/2026, nos termos do Art. 75, 
inciso II, da Lei 14.133/21. DOTAÇÃO: 04.00 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
Manter Atividades da Sec de Administração 04.122.1002.2007 – 500 – 3.3.90.39.01 
06.00 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO Manter Atividades de Ensino Com Salário 
Educação – QSE 12.361.2004.2012 – 550 – 3.3.90.39.01 Manter Atividades do Ensino 
Fundamental – MDE 12.361.2004.2016 – 500 – 3.3.90.39.01 07.00 SECRETARIA DE 
SAÚDE Manter Atividades da Sec de Saude – FUS 10.301.2006.2022 – 500 – 
3.3.90.39.01 Manutenção Asps – Blc Custeio: Atenção Básica (PAB) 10.301.2006.2021 – 
600 – 3.3.90.39.01 Manutenção Asps – Blc Custeio: Outros Programas 
10.301.2006.2020 – 600 – 3.3.90.39.01 09.00 SECRETARIA DE TRABALHO E AÇÃO 
SOCIAL Manter Ações De Assist. às Pessoas em Vulnerabilidade Social 
14.422.2007.2037 – 500 – 3.3.90.39.01. VIGÊNCIA: até o final do exercício financeiro de 
2026. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Frei Martinho e: CT Nº 
00003/2026 - 13.01.26 - LUAN DA SILVA SOUTO - R$ 61.400,00. 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE FREI MARTINHO 

  
PRORROGAÇÃO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS COM RENOVAÇÃO 

DE QUANTITATIVOS A ARP Nº. 00002/2025 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 241202PE00020 

PARTES: Prefeitura Municipal de Frei Martinho/PB e POSTO DE 
COMBUSTIVEIS NOSSA SENHORA DA GUIA EIRELI 
OBJETO DO CONTRATO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA FORNECIMENTO DE COMBUSTÍVEIS (GASOLINA COMUM, ÓLEO 
DIESEL S–500 E ÓLEO DIESEL S–10). 
OBJETO DO ADITIVO: primeiro termo de prorrogação de Ata de Registro de 

Preços e Renovação de Quantitativos a ARP nº 00002/2025 proveniente do PE 

00020/2024, que entre si celebram o município de Frei Martinho/PB e a 

empresa POSTO DE COMBUSTIVEIS NOSSA SENHORA DA GUIA EIRELI.  

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:  Art. 84 da Lei Federal nº 14.133/2021 c/c art. 
123, § 2º, do Decreto Municipal nº 3/2024. 
DATA DO ADITIVO 05 de janeiro de 2026. 

 
FRANCISCO DE ASSIS DANTAS ARAÚJO – Secretário de Administração 

POSTO DE COMBUSTIVEIS NOSSA SENHORA DA GUIA EIRELI 
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PORTARIA Nº 066/2026 

 

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE FREI MARTINHO, ESTADO DA PARAÍBA, no 

uso de suas atribuições legais, conferidas pela Lei Orgânica do Município, 

Constituições Federal e Estadual, especificamente: 

 
 CONSIDERANDO a Lei nº 15.222/2025; 

 

 CONSIDERANDO a Certidão de Nascimento de Helen Louise Dantas de 

Araújo Silva, filha de Gerlane Macêdo da Silva Araújo: 

 

 R E S O L V E: 

 

 Art. 1º – CONCEDER, LICENÇA MATERNIDADE, a servidora pública Gerlane 

Macêdo da Silva Araújo, ocupante do cargo de Professora, com lotação na 

Secretaria Municipal de Educação, pelo período de 180 (cento e oitenta) dias, 

com início em 07/01/2026 e término em 06/07/2026, em conformidade aos 

normativos legais vigentes, servindo-lhe o presente como título. 

 

 Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 

efeitos retroativos ao dia 07/01/2026. 

 

 Art. 3º – Revogam-se as disposições em contrário.  

 

Registre-se.  

Publique-se. 

Dê-se ciência. 

 

Gabinete do Prefeito do Município de Frei Marinho/PB, em 13 de janeiro 

de 2026. 

 

 

 

 

 

 

SEBASTIÃO PINTO DANTAS 

Prefeito Constitucional 
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Portaria nº 083/2026 

                                                                                   Frei Martinho/PB, 13 de janeiro de 2026. 

 

 O Prefeito Constitucional de Frei Martinho/PB, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas pelo art. 12, da Lei Municipal n.º 152/2010, assim como o que dispõe o art. 7º da Lei 

Federal 14.133/2021 e demais atribuições legais pertinentes, 

 RESOLVE: 

 Art. 1º - Designar o(a) Servidor(a) Patrícia de Fátima Dantas, matrícula nº 000453-7, 

para exercer fiscalização da Dispensa por Valor nº 00002/2026 celebrado entre o Município de 

Frei Martinho/PB, e a empresa LUAN DA SILVA SOUTO – CNPJ n° 17.061.591/0001-00, 

que tem como objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA SERVIÇOS DE GRÁFICA 

RÁPIDA conforme preceitua o Art. 117, da Lei Federal 14.133/2021. 

Art. 2º - Para este mesmo contrato, designar o(a) Servidor(a) Victor Macedo Pinto 

Dantas, matricula nº 00943-1, para exercer a função de gestor(a), conforme disposições 

legais aplicáveis. 

Art. 3º - Ficam designado(a)s como substituto(a)s eventuais, respectivamente, os(as) 

servidores(as) Soraia Cristina Pinto Dantas Silva, matrícula n.º 0005-1 e Alcimar Nobrega 

de Moura, matrícula n.º 00910-5, nos casos de faltas e impedimentos do(a)s titulares, em 

período de afastamento não superior a sessenta dias. Art. 4° - Esta Portaria entra em vigor na 

data de sua publicação. 

 

Frei Martinho/PB, 13 de janeiro de 2026. 

 

 

 

____________________________________________________ 

SEBASTIÃO PINTO DANTAS 

Prefeito Constitucional 

 
 


